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DECRETO  nº 1634/2019 

 

Dispõe sobre a exoneração do Servidor Publico 

Municipal Aposentadoria por  Invalidez Previdenciária (32) e, dá 

outras providencias. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CECILIA DO PAVÃO, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais com embasamento no que dispõe a Lei Orgânica 

Municipal e especialmente o inciso V, do artigo 51 do Estatuto dos servidores Públicos 

Municipais – Lei 108/1993  

 

Art. 1º - Fica exonerado a partir de 01 de fevereiro de 2019, o Servidor Municipal, 

APARECIDO REZENDE DOS SANTOS, inscrito no CPF sob nº 711.006.019-53, pertencente 

ao Quadro Próprio de Pessoal em Cargos de Provimento, lotado na Secretaria de Obras 

efetivo de  Operários. 

 

Art. (2º - O presente desligamento se dá em virtude do mesmo ter auferido 

Aposentadoria por INVALIDEZ, junto ao INSS, através de NB Nº 626597245-0 com vigência 

a partir de 01 de fevereiro de 2019,  

 

Art. 3º - Os proventos a que o Servidor tem direito serão pagos pelo Instituto Nacional 

do Seguro Social, eis que, com o advento da aposentadoria por Invalidez, o vinculo até então 

existe, entre a mesma e o Município de Santa Cecília do Pavão, fica desfeito. 

 

 Art. 4º - Em virtude da exoneração de que trata este Decreto, fica declarado vago o 

cargo acima especificado, na forma da Lei Municipal nº 108/1993, Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Santa Cecília do Pavão. 
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Art. 5º - Este Decreto entra em vigor em na data de sua publicação,  revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Publica-se. Registre-se, cumpra-se e arquive-se. 

 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Cecília do Pavão, em 18  Fevereiro de 2019. 

       

 

 

Edimar Aparecido Pereira dos Santos 

        Prefeito Municipal 
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